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Vigilância em Saúde

Vigilância 
em Saúde

• Epidemiológica
• Sanitária
• Ambiental
• Trabalhador

Saúde do 
trabalhador existe 

na vigilância do  
município?RS, 2016 

Cada uma morte 
por latrocínio, 

ocorreram duas
mortes por 
acidente de 
trabalho2

Brasil, 2018
75 mil casos 
de tuberculose
89 mil casos
de Acidente de 
Trabalho Grave1

RS, 2016
R$ 196.870.000

Despesas INSS 
com afastamento 

(Formais) 3

Fonte: Ministério da Saúde(1) e Programa Trabalho Seguro(2) RS e SmartLab MPT(3)



Dúvidas!

 Então eu precisarei de mais um 
profissional na vigilância em saúde do 
trabalhador?

 Como eu custearei as ações desse 
profissional?



Principais eixos de trabalho VISAT 
(competências Município)

Analisar o 
território 

Auxiliar o 
planejamento das 
ações de saúde; 

Intervir 
fatores de 

adoecimento 
e acidentes 
relacionados 

com o 
trabalho



Como a VISAT atua?
Ação contínua – Análise
Epidemiológica – nível 
município

Como fazer? Quem pode me ajudar?

Conhecer a população 
trabalhadora formal e informal
(ocupação)

Consultas:
CENSO – PNAD (2010)
e-SUS (ocupação e situação no 
mercado de trabalho)

Epidemio do município;
Atenção básica do município;
Sindicatos ou associações;
Estado (CRS ou DVST);

Conhecer as atividades 
econômicas do território (CNAE)

Consultas:
RAIS/ CAGED
Análise de alvarás

Secretaria Municipal do 
comércio ou análoga;
Epidemio do município;
Atenção básica do município;
Sindicatos ou associações;
Estado (CRS ou DVST);

Conhecer do que morrem e 
adoecem os trabalhadores em 
função do seu trabalho 
(morbimortalidade)

Consultas:
SIM
SINAN
e-SUS
SIH SUS
Observatório de SST MPT

Epidemio do município;
Atenção básica do município;
Atenção especializada do 
município; 
Rede urgência e emergência;
Rede referência para óbitos;
Sindicatos ou associações;
Estado (CRS ou DVST).

Estimular o reconhecimento do 
nexo causal e a notificação 

Capacitações da rede Parceiros no município;
Faculdades/ escolas técnicas;
Outras vigilâncias;
Estado (CRS ou DVST)



Como a VISAT atua?
Ação contínua – Priorização  
das ações de saúde do 
trabalhador

Como fazer? Quem pode me ajudar?

Para inserção de ações nos 
Planos Plurianuais e Anuais de 
Saúde

Relatórios anuais de 
morbimortalidade e de 
reconhecimento do território –
monitoramento e avaliação da 
situação de saúde

Epidemio do município;
Atenção básica do município; 
Atenção especializada do 
município; 
Rede urgência e emergência;
Conselho Municipal de Saúde -
CISTT
Sindicatos ou associações;
Estado (CRS ou DVST);

Para análise da linha de 
cuidado conforme agravo
(alinhada com a atenção 
básica)

Verificar os agravos 
relacionados ao trabalho mais 
incidentes do território e 
quais suas necessidades nas 
diferentes complexidades 
(trabalhador vai para qual 
especialidade, qual local, 
quais exames e tratamento 
precisará?)

Gabinete do secretário;
Epidemio do município;
Coordenações da atenção 
básica, especializada e rede 
de urgências/ emergências;
Estado (CRS ou DVST).



Como a VISAT atua?

Ação – Intervir nos 
fatores de acidente e 
adoecimento 
relacionado ao 
trabalho – nível 
município

Entrada da demanda Como fazer? Quem pode me 
ajudar?

Fiscalizar o processo, 
ambiente e condições 
de trabalho (inspeção 
sanitária em saúde do 
trabalhador)

Denúncias da 
população, por 
telefone, de 
conselhos ou 
sindicatos;
Demanda 
programada;
Trabalho com outras 
vigilâncias;

1. Fase preparação 
(processos e mapa de 
risco previstos/ 
estudos 
epidemiológicos) 
2. Inspeção e análise 
dos processos 
(previsto e 
encontrado)

Inquéritos no local
3. Relatório para 
acompanhar o 
processo de avaliação 
das mudanças.

Modelo OMS/ Portaria 
n° 3120 de 1998

Sindicatos e 
trabalhadores
Epidemio do 
município; 
Sanitária do 
município;
MPT
Estado (CRS ou DVST);



Como a VISAT atua?
Ação – Investigação 
de óbitos– nível 
município

Entrada da demanda Como fazer? Quem pode me 
ajudar?

Investigar as causas 
dos óbitos 
relacionados ao 
trabalho, visando 
proteger o coletivo. 
(inspeção sanitária)

Denúncias da 
população, conselhos
ou sindicatos;
alerta da vig. 
epidemiológica;
Comunicação da 
polícia rodoviária ou 
civil;
Ciência por mídias.

Buscar o B.O;
Buscar a D.O (SIM);
Acessar o SINAN AT;
Acessar CADSUS ou e-
SUS;
Acessar os dados da 
Receita Federal;
Contatar a rede de 
atendimento imediato
(SAMU, PA/Hospital) 
ou atenção básica 
(VD);
Pesquisa de mídia;
Contatar com a 
família;
Ir no local do acidente 
(RH, gestores, CIPA e 
trabalhadores).

Preencher check list
Estadual e qualificar 
os sistemas

Cartórios do 
Município,
Polícia;
Ministério da 
Economia (MTE);
Rede de urgência e 
emergência (SAMU/ 
PA/ Hospital);
Epidemio do 
município;
Atenção básica; 
Sindicatos e 
trabalhadores;
MPT;
Estado (CRS ou DVST);



Análise da Situação de Saúde do 
Trabalhador (ASST)
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Embasamento legal - ST

 Constituição da República Federativa do Brasil
Art. 200 - Ao Sistema Único de Saúde, compete, além de 
outras atribuições, nos termos da lei... II - executar as 
ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bem 
como as de saúde do trabalhador; ... VIII - colaborar na 
proteção do meio ambiente, nele compreendido o do 
trabalho.

 Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990
Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o funcionamento 
dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
No seu artigo 6º, parágrafo 3º, regulamenta os 
dispositivos constitucionais sobre Saúde do Trabalhador.



 Portaria de Consolidação n° 1, 03 de outubro de 2017, 
Anexo LXXIX Aprovar a Instrução Normativa de Vigilância 
em Saúde do Trabalhador no SUS, na forma do Anexo a 
esta Portaria, com a finalidade de definir 
procedimentos básicos para o desenvolvimento das 
ações correspondentes.

 Portaria de Consolidação n° 2, 03 de outubro de 2017, 
Anexo XV Institui a Política Nacional de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora.

 Portaria de Consolidação n° 3, 03 de outubro de 2017 
Dispõe sobre a Rede Nacional de Atenção Integral à 
Saúde do Trabalhador (RENAST) e dá outras providências

Embasamento legal - ST



 Portaria de Consolidação n° 4, 03 de outubro de 2017 
Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de 
doenças, agravos e eventos de saúde pública nos 
serviços de saúde públicos e privados em todo o 
território nacional, nos termos do anexo, e dá outras 
providências.

 Portaria de Consolidação n° 5, 03 de outubro de 2017 
Define a lista nacional de doenças e agravos de 
notificação compulsória, na forma do Anexo, a serem 
monitorados por meio da estratégia de vigilância em 
unidades sentinelas e suas diretrizes.

 Portaria de Consolidação n° 6, 03 de outubro de 2017 
Dispõe sobre a estruturação da Rede Nacional de 
Atenção Integral à Saúde do Trabalhador no SUS e dá 
outras providências.

Embasamento legal - ST



 Constituição Estadual RS, 1989

 Art. 13 É competência do Município, além da prevista na 
Constituição Federal e ressalvada a do Estado: 

 I - exercer o poder de polícia administrativa nas matérias de 
interesse local, tais como proteção à saúde, aí incluídas a 
vigilância e a fiscalização sanitárias, e proteção ao meio-
ambiente, ao sossego, à higiene e à funcionalidade, bem como 
dispor sobre as penalidades por infração às leis e 
regulamentos locais;

 Art. 243 Ao Sistema Único de Saúde no âmbito do Estado, 
além de suas atribuições inerentes, incumbe, na forma da 
lei: 

 IV - controlar e fiscalizar qualquer atividade e serviço que 
comporte risco à saúde, à segurança ou ao bem-estar físico e 
psíquico do indivíduo e da coletividade, bem como ao meio 
ambiente;

 XV - em cumprimento à legislação referente à salubridade e 
segurança dos ambientes de trabalho, promover e fiscalizar as 
ações em benefício da saúde integral do trabalhador rural e 
urbano.

Embasamento legal - ST



Embasamento legal

 Lei nº 6.437 de 20 de agosto de 1977: Configura infrações à 
legislação sanitária federal, estabelece as sanções 
respectivas e dá outras providências.

 XXIX - transgredir outras normas legais e regulamentares 
destinadas à proteção da saúde:

 pena - advertência, apreensão, inutilização e/ou interdição do 
produto; suspensão de venda e/ou fabricação do produto, 
cancelamento do registro do produto; interdição parcial ou total do 
estabelecimento, cancelamento de autorização para funcionamento 
da empresa, cancelamento do alvará de licenciamento do 
estabelecimento, proibição de propaganda e/ou multa; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

 Quais normas? Recomendações colegiado da anvisa (RDC); Normas 
Técnicas Brasileiras (NBR).

 Códigos Municipais de saúde (alguns municípios)



Fontes de informação 
alternativas

 Para profissionais da saúde:

 Blog Multiplicadores de VISAT

https://www.multiplicadoresdevisat.com/

 Para trabalhadores em geral:

 /chega de acidentes de trabalho

 Youtube/ chega de acidentes de trabalho



Dúvidas?

Contatos
crst@sms.prefpoa.com.br

Rua Capitão Montanha, n° 27 – 2° andar – Centro – POA

Av. Padre Cacique, n° 372 – 2° andar - Praia de Belas - POA

(51) 3289-2939/ 3289-5235

(51) 3289-5233


